
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA 52ª SESS~O , EM 23 DE JUNHO DE 1976 - QUARTA - FEIRA -
PRESID r NCIA DO MINISTRO TENENTE - BRIG ADEIR O DO AR CARLOS AL -
REílTO HUET DE OLIVEIRA SAMPAIU . 
PROCURADOA GERAL DO MIN I STtRIO PÚBLICO MILITAR : DR RUY DE LI 
MA PESSOA . 
SECRETÃílIO DO TRIBUNAL PLENO: DA CL AUDIO ROSi t RE . 

Compar e ceram os Ministras Waldemar Torres da Costa , Juréndyr 
de Bi zarria Msmode , Amarilio Lopes Salgado , Nelson Barbosa 
Sampaio , Augusto Fragoso , Jacy Guimar5es ~inheiro, H~lio Ra 
mos de Azevedo Leit e, Rodrigo Oct~vio Jor~~o Ramos , Hon6ri~ 
Pinto Poroira de Magalh~ e s Neto , F3be r Cintra e Uct ~ vio Jos~ 
Sampaio Fe rnandes . 
Ausentes os Ministros Sylvio Monteiro Moutinho e Syseno Sar 
mont o , com ca us a just i fic a do . 

As 13.3 0 horas, havendo n~mero legal , foi abe r ta a Sess~o . 
Lida e sem debate , foi aprova da a Ata da Sess~o anter i or . 

Ap o laç~o julgada em Sess~o Se cr e ta , no dio 21 . 6 . 76-2a . fei ra : 

41 . 09 3 - Rio de Janeiro . Re l a tor Hinis t ro Waldema r Torreé da 
Costa . Revisor Ministro Fab e r Cintra . APELANTES : A 
Procuradoria Militar da la . Auciitario do Ex~rcito , 
da la . CJM e LUIZ CARLOS SALGADO , civil , condenado 
a dez a nos do r eclusão, incurso no artigo 27 do DL 
898/69 , com a suspe nsão dos diroitos políticos , por 
duz anos , ox - vi do artigo 74 do referido DL . APEL A
DA : A Se nt onça do ConsGlho Pormanente de Justiç a da 
la . Auditoria do Exército , da la . CJM, de 04 do se 
tembro de 197 5, que obsolvou CA RLOS NUNES , civil , d; 
crimo previsto no artigo 27 do DL 898/69 . - POR UNA 
NIMIDAD E DE VOTOS, o Tribunal nogou provimonto a; 
apolo do MP e confirmou a Suntonça de la. inst~ncia 
~ue absolveu CARLOS NUNES o, POR MAIORIA do votos , 
deu provimento ao apelo do LUIZ CARLOS SALGADO pa ra 
refo r mando a Sontenço apolada absolvÔ-lo do cr i me 
que lho f3 r a im putado . OS MINISTROS FABER CINTRA, 
SAMPAIO FERNANDES o HONÓRIJ M A GALH~ES nega r am provi 

. monto oo apelo do Luiz Carl os Salgado o confirmaram 
a Sontonça apalada que o condonou a doz anos do re 
clusão como incurs o no art 27 do DL 898/69 , com a 
pena ac oss6ria do susponsão dos d i reitos políticos, 
por dez anos . (PRESID t NCIA DO MINISTRO BRIGADEIRO O
LIVEIRA SAMPAIO) . 

For a m, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos : 

APELAÇÕES 

41 . 236 - Rio de Janeiro . Relator Ministro Augusto Fr agosó . Re 
visor Ministro Nolson Barbosa Sampaio . APELANTE : J OR 
GE SEVERIANO DE OLIVEIRA, Marinheiro , condenado ã 
sois meées de prisão, incurso no artigo 187 do CPM . 
APELADA : A Sentença do CPJ da 2 ~. Aud/Mar ., da la . CJM 
de 03 do fevereiro de 19 76 . Adv . A. Guarischi e Palma . 
POR UNANIMIDADE , o Tr i bunal negou provime nto ao ap~ 
lo da Dofesa e confirmou a Sentença apelada . 

41 . 214 - Br asil i a . DF . Re lator Ministro Amarilio Salga do . Re 
visor Min i stro Hon6rio Magalhãos . APELANTE : ELEOENAI 
PEREIRA DOS SANTOS , soldado , condonodo , por doscla~ 
sif i cação, a dois mesas do prisão , incurso no a r ti; 
go 301 do CPM . APELADA : A Sentonça do CPJ da Aud/ -



-254-
(Cont da Ata da 52ª Sess~o, em 23 de junho do 1976) 

11ª CJM, de 28 do janeiro do 1976. Adv.Dr. Sylvio D. 
G~imra~s. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provi 
menta ao apelo da Defesa o m2ntove a Sentença apela 
da. 

41.112 ~ R~o de Janeiro. Relator Ministro Waldemar Torres da 
Cost~. Revisor Ministró Fabor Cintra. APELANTE:~ A 
Procuradoria Militar da 3a. Auditoria rio Ex~~cito , 
da la. CJ M. APELADA: A Sontença do CPJ da 3a. Audi
toria do Ex6rcito da la. CJM, do 14 da outubro do 
1975, que absolveu os civis BERTOLINO RIBEIRO DA SIL 
VA FILHO, WALDIR LIMA o LUIZ ANSELMO DO NASCIMENTO; 
do crimo previste no 6rt 27 do DL 898/69 e/e o art. 
30, inciso II, do CPM. Advs.Drs. Hona ~ do íl. Machadb, 
Ary Olivoira de Menezos o Antonio Pro~~sio Poreira. 
(JU~GAMENTJ EM SESS~O SEC~ET~) 

41.258 - S~o Paulo. Relator Ministro Fabor Cintra. Révisor:
Ministro Waldemar Torres da Costa. APELANTE:JESS~ DE 
OLIVEIRA, soldado, condenado a dois moses de impodi 
monto, incurso no artigo 183, § 2f:!, letra '1a 11

, dÕ 
CPM. APELADA: A Sentonça do Conselho do Justiça do 
2º Batalhão do Caçadoras, do 17 do fovorGiro do 1976. 
Adv.Dr. Antonio da Silveira Poreira ílosa. - POR UNA 
NIMIDA~E, o Tribunal dou provimento ao apolo da Do= 
fesa para reformar a Sentença e absolver o acusado. 

41.273 - Mato Grosso. Relator Ministio Fabor Cintra~ Rovisor 
Ministro Jacv Guimarães Pinheiro. APELANTE: EDNO LIS 
BOA DOS SANTÓS, condenado a quatro meses o oito dias 
do prisão 1 incurso no art 187 do CPM, tendo sido fi 
xada a pona b~sica do seis mosos o computado um m~i 
o vinto o dois dias de tempo do pris~o. APELADA:- A 
Sentença do CJ do 17 º .Rogimento do Cavalaria, de 17 
da março de 1976? Adv.Dr. Higa Nabukatsu. - POR UNA 
NIMIDADE, o Tribunal negou provimsnto ao apelo d~ 
Defesa o mantom a Sontonça apelada. 

5.038 - Pornambuco. Rolatoi Mi~istio Jacy Guimarães Pinhoiro. 
RECORRENTE: D Exmo~ Sr. Dr. Auditor da Auditoria da 
7a. CJM, do oficio. RECORRIDA: A Decisão ~ue defe
riu o podido do roabilitaçãb r~querido por DJALMA 
CORREIA DE ALBUQUERQUE. Adv.Dr. Aganor Rodriguos da 
Silva. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimon 

{ -to ao Recurso da Oficio para manter o dospacho que 
deferiu o podido do reabilitação do DJALMA CORREIA 
DE ALBUQUERQUE. 

APELAÇÕES 

40.996 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Amar!lio Salga
do Revisor Ministro Faber Cintra. APELANTE: LUIZ 
CARLOS FERNANDES, civil, condonado a quatro m~ses 
do dotonção, incurso no art 210, § 2º, do CPM. APE
LADA: A Sentença do Conselho Permanenta do Justiça · 
da 2a. Auditoria da 3a. CJM, do.13 dG junho do 1975. 
Adv.Dr.Djalma Pimentel MaurontG. - POR UNANIMIDADE 
o Tribunal negou provimento ao apolo da Dofesa para 
mantor a Sontonça apelada. 
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41.130 - Minas Gerais . Relator Ministro.Amarflio Salgado . Re 
visor Ministro Rodrigo Oct~vio. APELANTE: MARCOS Afü 
TONTO ROSA, soldado, servindo no 11º BI, condenado~ 
por gesclassificação, a onze meses e vinte dias de 
prisao, incurso no art 210, § lº c/c os arts 70,in
ciso II, letra ;1a 11 e 11 1 11 e ~12, inciso I, tudo do 
CPM . APELADA: A Sentehça d6 CPJ da Aud/4a. CJM, de 
30 de outubro de 1975. Adv.Dr. Dalto V. Eiras .-POR 
UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento parcial ao 
apolo da Defasa par~ reformar a Sentença e reduzir 
a pena para 4 meses . 

O Tribunal, apreciando vários assuntos de natureza administra 
tiva , expostos ao plen5rio pelo Mi nistro- Prosidonto , docidiuT 

- Homologar o rosultado do concurso p~blico para M2 
torista Oficial; 

- Romovar , no int6rosso do sorviço · o Dr . FRANCISCO 
FERNANDES RODRIGUES, da 3a. Auditoria da 3a . CJM para a 3o. 
Auditoria da 2a . CJM , tornandb sem ~foito o constante da Ata 
da 12ª Sossão. O Ministro Ton . Brig. Fabor Cintra foi voto 
vencido . 

Decidiu ainda o Tribunal que o oxpodionte versando 
sobro Instruç~us para o Concurso do T~cnico Judiciário e o 
quo dispõe sobre a transformaçÕo de encargos de Gabineto , f i 
corinm poro sorom oprociodos duronto o môs do agosto vindou= 
ro, dovondo , no oportunidada, sarem oprociodos, igualmento, 
os InstruçÕos pa ra o concurso do Auxiliar Judiciário . 

Com a palavra o Ministro Rodri~o Oct ~ vio , solicitou 
fosso consigna do om Atá ostar om condiçoos de proforir sou 
voto no Apolaxão nº 40.472 do qual havia podido vista , n8o à 
fazendo por nao estar prosonto o Exmo . Sr . Ministro Rovisor. 

Antas do encorramento da Soss5o , o Exmo . Sr . Minis 
tro SAMPAIO FERNANDES prop ôs fosso consignado om Ata voto do 
congratulações polo transcurso, no m~s de julho , dos aniver 
sários dos Srs Ministro8 RODRIGO OCTÁVIO (8/7), HONÓ RIO MAGA 
LHAES (14/7) , HlLIO LEITE (15/7) o FABER CINTRA (29/7) . -

O Ministro Presidonte, ao oncorrar a Sossão , apro
sontou a seus paros , votos do foliz ostada no ~io. 

LEITURA DE EXPEDIENTE 

No início da Sessão, foi lido om pl~n~rio o soguinte exped i
ente: 

- Oficio nº 50/76, de 14 .6. 76 , om quo o Exmo . Sr . 
Dasomborgador Mauro Gouv6o Coalho, Prosidonto das C~MARAS CÍ 
VEIS REUNIDAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO, comunica que , om sessão realizada a 3 do junho corron 
to , foi prestado significa tiva homenagem à mamária do MINIS~ 
TRO ALCIDES CARNEIRO; 

- Ofício nº S. 76/2 . 047, do 18 do junho do 1976, em 
que o Ilmo Sr Cid VieiEa de S~uza, Presidonto do Conselho~ 
Seccional da OAB - Seçao do Sao Paulo - comunica a inserçao 
em Ato do sous trabalhos , do um voto do profundo posar polo 
falocimonto do MINISTRO ALCIDES CARNEIRO ; 

- Ofíc i o nº SE/097/76 1 do 18 do junho de 1976, e m 
que o Ilmo Sr . Eduardo Soa bra Fagundos , Pr osidento do INSTI-
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TUTu DOS ADVOGADOS BRASILEIROS, comunica a aprovação, unâni 
memente, de um voto de posar polo falecimento do MINISTRO AL 
CIDES CARrJEIRO; 

- Oflcio nº 160- A/76 , de 31 . 5.76, em que o Exmo . Sr . 
Deputado Carlos Varas, Presidente do ASSEMªLtIA LEGISLATIVA 
DO_ESTADO DE ~ERNAMBUCD , comunica n inserçao em Ata da r e u
niaa do dia 26 . 5 . 76 , do um voto do profundo posar polo fale
cimento do MINISTRO ALCIDES CARNEIRO ;· 

- Of~cio nº 1620- EXP, de 3.6 ~ ?6 , om que os Exmos . Srs . 
D~putados Jose Pinto , Presidente , e Mareio Macedo , l º Secro
tario , da AS SEMBLtIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEI RO, 
comunicam a aprovaç~o da Moç5o , de autoria do Sr . Deputado 
Aloysio Tei xeira , de pesar pelo falecimGnto do Mi nistro ALCI 
DES CM<MEIRO ; e -· 

- Ofício n º 42/76 , de 7. 6 . 76 , em que o Exmo . Sr . Dr . 
José Rafael de Menezes , Auditor da Justiça Mi litar do Estado 
de: Paraíba, comunica que , 11 Por pro;:rnsta do Dr . Promotor João 
Pereira Gom os , foi apres ontado um voto do pesar, face ao fa 
leciment o do Ministro Alcides Carn eiro 11

• - ' A Sessao foi encerrada a s 16 . 00 horas , com os soguintes pro -
cessos em mesa : · 

CONFLITO DE . CO MPET t NCIA 233(SS) 

EMBARGOS 40 . 4ll(WT/SF) - Adv Tecia Lins a Silva 

APEU\ÇÕES : 

40 . 472(WT/SS) - 2a . /2a . pr oc . 135/71- Advs Juarsz Alenca r e outro 

40 . 777(WT/SS) - 3a . /Ex . proc . 30/73- Advs Jo~o Portela e outros 

40 . 688 (A ~/ss ) - AL1 d/ 7a . proc . 18/74- Ac.J 11 Joel Gama Lobo D' Eça 

40 ~ 955(AS/SS) - Aud/llªproc i 26 7/75 -A dv Luca íl . Gonçalvos 
39 . 716(NS/FC)-la/Asr . proc . 17/71- Advs A. Sussokind o outros 

41 . 0l4(NS/FC) - 3a . /Ex . proc . 34/74- Adv Ma~io Soares de Mendon 

41 . 078(NS/FC) -la/Mar . p ~ o c . 53/75- Advs Lourdos M . Vallo~ou~~os 
REC . CRIMINAL 5 . 029(NS) - Aud/10ª . proc . 16/76 
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